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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o O subitem 14.05 da lista de serviços anexa à Lei 

Complementar no 116, de 31 de julho de 2003, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“14.05 - Recondicionamento, acondicionamento, pintura, 
beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, 
anodização, corte, recorte, polimento, plastificação e 
congêneres, de objetos não destinados à industrialização ou 
comercialização;” (NR)   

  

Art. 2o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, substituiu 

o Decreto-lei n° 406, de 31 de dezembro de 1968, como norma reguladora do 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS. Nessa substituição, vários itens 

da lista anexa ao Decreto, que descrevia os serviços inseridos no campo de 

incidência do ISS, foram modificados. O item 72 do Decreto-lei, cuja redação esse 

Projeto de Lei Complementar pretende restaurar, incluía entre os serviços sujeitos à 

incidência do ISS as operações de “recondicionamento, acondicionamento, pintura, 

beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, 

recorte, polimento, plastificação e congêneres, de objetos não destinados à 

industrialização ou comercialização”. 

A Lei Complementar nº 116/2003, apesar de repetir parcela da 

redação do dispositivo no item 14.05 da lista correspondente, modificou a parte final 

do texto, alterando substancialmente seu conteúdo. Foi omitida a exclusão do 

campo de incidência do ISS de objetos destinados à industrialização ou 

comercialização. Entendemos que o texto anterior é mais preciso, porque retira do 

campo de aplicação do Imposto sobre Serviços as mercadorias que fazem parte da 

cadeia produtiva e poderiam sofrer, dependendo da operação, a incidência do ICMS. 

Pretendemos, dessa forma, apenas sanar o equívoco cometido 

pela redação final do Projeto de Lei Complementar nº01, de 1991, que se converteu 

na LC nº 116/2003. Para isso, o texto apresentado restaura a redação anterior, 
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constante no Decreto-Lei nº406/1968, que, com efeito, vigorou durante vários anos 

no direito pátrio.  

Pelas razões expostas, esperamos contar com o apoio dos 

ilustres pares para a aprovação da Proposta.  

 

Sala da Comissão, em 10  de março de 2010. 

 

JOÃO DADO 
DEPUTADO FEDERAL 

PDT/SP 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços 

de Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da 

lista anexa, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador.  

§ 1º O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou 

cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País.  

§ 2º Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela 

mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.  

§ 3º O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços 

prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente 

mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio 

pelo usuário final do serviço.  

§ 4º A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço 

prestado.  

 

Art. 2º O imposto não incide sobre:  
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I - as exportações de serviços para o exterior do País;  

II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos 

diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, 

bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;  

III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos 

depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de 

crédito realizadas por instituições financeiras.  

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços 

desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito 

por residente no exterior.  

....................................................................................................................................................... 

 

Lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 

........................................................................................................................................ 

 

14 - Serviços relativos a bens de terceiros. 

14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, 

restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, 

equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, 

que ficam sujeitas ao ICMS). 

14.02 - Assistência técnica. 

14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que 

ficam sujeitas ao ICMS). 

14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus. 

14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, 

beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, 

polimento, plastificação e congêneres, de objetos quaisquer. 

14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive 

montagem industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele 

fornecido. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 406, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968 
 

Estabelece normas gerais de direito 

financeiro, aplicáveis aos impostos sôbre 

operações relativas à circulação de 

mercadorias e sôbre serviços de qualquer 

natureza, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o § 

1º do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, resolve baixar o seguinte 

Decreto-lei:  
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Art 1º O impôsto sôbre operações relativas à circulação de mercadorias tem como 

fato gerador:  

I - a saída de mercadorias de estabelecimento comercial, industrial ou produtor;  

II - a entrada, em estabelecimento comercial, industrial ou produtor, de 

mercadoria importada do exterior pelo titular do estabelecimento;  

III - o fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias em restaurantes, 

bares, cafés e estabelecimentos similares.  

§ 1º Equipara-se à saída a transmissão da propriedade de mercadoria quando esta 

não transitar pelo estabelecimento do transmitente.  

§ 2º Quando a mercadoria fôr remetida para armazém geral ou para depósito 

fechado do próprio contribuinte, no mesmo Estado a saída considera-se ocorrida no lugar do 

estabelecimento remetente:  

I - no momento da saída da mercadoria do armazém geral ou do depósito fechado, 

salvo se para retornar ao estabelecimento de origem;  

II - no momento da transmissão de propriedade da mercadoria depositada em 

armazém geral ou em depósito fechado.  

§ 3º O imposto não incide:  

I - Sôbre a saída de produtos industrializados destinados ao exterior;  

II - Sôbre a alienação fiduciária em garantia; (Vide Lei nº 5.589, de 1970) 

IIII - Sôbre a saída, de estabelecimento prestador dos serviços a que se refere o 

artigo 8º, de mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação de tais serviços, 

ressalvados os casos de incidência previstos na lista de serviços tributados. (Redação dada 

pelo decreto Lei nº 834, de 8.9.1969) 

IV - A saída de estabelecimento de emprêsa de transporte ou de depósito por 

conta e ordem desta, de mercadorias de terceiros.  

§ 4º São isentas do impôsto:  

I - As saídas de vasilhame, recipientes e embalagens, inclusive sacaria quando não 

cobrados do destinatário ou não computados no valor das mercadorias que acondicionem e 

desde que devam retornar ao estabelecimento remetente ou a outro do mesmo titular;  

II - As saídas do vasilhame, recipientes e embalagens, inclusive sacaria, em 

retôrno ao estabelecimento remetente ou a outro do mesmo titular ou a depósito em seu nome;  

III - A saída de mercadorias destinadas ao mercado interno e produzidas em 

estabelecimentos industriais como resultado de concorrência internacional, com participação 

de indústrias do país contra pagamento com recursos oriundos de divisas conversíveis 

provenientes de financiamento a longo prazo de instituições financeiras internacionais ou 

entidades governamentais estrangeiras;  

IV - As entradas de mercadorias em estabelecimento do importador, quando 

importadas do exterior e destinadas à fabricação de peças, máquinas e equipamentos para o 

mercado interno como resultado de concorrência internacional com participação da indústria 

do país, contra pagamento com recursos provenientes de divisas conversíveis provenientes de 

financiamento a longo prazo de instituições financeiras internacionais ou entidades 

governamentais estrangeiras;  

V - A entrada de mercadorias importadas do exterior quando destinadas à 

utilização como matéria-prima em processos de industrialização, em estabelecimento do 

../LEIS/L5589.htm#art5
del0834.htm#art3
del0834.htm#art3
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importador, desde que a saída dos produtos industrializados resultantes fique efetivamente 

sujeita ao pagamento do impôsto;  

VI - A entrada de mercadorias cuja importação estiver isenta do impôsto, de 

competência da União, sôbre a importação de produtos estrangeiros;  

VIII - A saída, de estabelecimento de empreiteiro de construção civil, obras 

hidráulicas e outras obras semelhantes, inclusive serviços auxiliares ou complementares, de 

mercadorias adquiridas de terceiras e destinadas às construções, obras ou serviços referidos a 

cargo do remetente. (Redação dada pelo decreto Lei nº 834, de 8.9.1969) 

VIII - A saída, de estabelecimento de empreiteiro de obras hidráulicas ou de 

construção civil, de mercadorias adquiridas de terceiros e destinadas a obra a cargo do 

remetente;  

IX - As saídas de mercadorias de estabelecimento de produtor para 

estabelecimento de cooperativa de que faça parte, situado no mesmo Estados;  

X - As saídas de mercadorias de estabelecimento de cooperativas de produtores 

para estabelecimentos no mesmo Estado de federação de cooperativas de que a cooperativa 

remetente faça parte.  

§ 5º O disposto no § 3º, inciso I, aplica-se também à saída de mercadorias de 

estabelecimentos industriais ou de seus depósitos com destino:  

I - A emprêsas comerciais que operem exclusivamente no comércio de 

exportação;  

II - A armazéns alfandegados e entrepostos aduaneiros.  

§ 6º No caso do parágrafo 5º, a reintrodução da mercadoria no mercado interno 

tornará exigível o impôsto devido pela saída com destino aos estabelecimentos ali referidos.  

§ 7º Os Estados isentarão do impôsto de circulação de mercadorias a venda a 

varejo, diretamente ao consumidor, dos gêneros de primeira necessidade que especificarem 

não podendo estabelecer diferença em função dos que participam da operação tributada 

 

Art 2º A base de cálculo do impôsto é:  

I - O valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria;  

II - Na falta do valor a que se refere o inciso anterior o preço corrente da 

mercadoria, ou sua similar, no mercado atacadista da praça do remetente;  

III - Na falta do valor e na impossibilidade de determinar o preço aludido no 

inciso anterior:  

a) se o remetente fôr industrial, o preço FOB estabelecimento industrial, à vista;  

b) se o remetente fôr comerciante, o preço FOB estabelecimento comercial, à 

vista, em vendas a outros comerciantes ou industriais.  

IV - No caso do inciso II do artigo 1º, a base de cálculo é o valor constante dos 

documentos de importação, convertido em cruzeiros à taxa cambial efetivamente aplicada em 

cada caso e acrescido do valor dos impostos de importação e sôbre produtos industrializados e 

demais despesas aduaneiras efetivamente pagos.  

§ 1º Nas saídas de mercadorias para estabelecimento em outro Estado, pertencente 

ao mesmo titular ou seu representante quando as mercadorias não devam sofrer, no 

estabelecimento de destino, alteração de qualquer espécie, salvo reacondicionamento e 

quando a remessa for feita por preço de venda a não contribuinte, uniforme em todo o país, a 

base de cálculo será equivalente a 75% dêste preço.  

del0834.htm#art3ii
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§ 2º Na hipótese do inciso III, " b ", dêste artigo, se o estabelecimento comercial 

remetente não efetuar vendas a outros comerciantes ou a industriais, a base de cálculo será 

equivalente a 75% do preço de venda no estabelecimento remetente, observado o disposto no 

§ 3º.  

§ 3º Para aplicação do inciso III do " caput " dêste artigo, adotar-se-á a média 

ponderada dos preços efetivamente cobrados pelo estabelecimento remetente, no segundo mês 

anterior ao da remessa.  

§ 4º Nas operações interestaduais entre estabelecimentos de contribuintes 

diferentes guando houver reajuste do valor da operação depois da remessa a diferença ficará 

sujeita ao impôsto no estabelecimento de origem.  

§ 5º O montante do impôsto sôbre produtos industrializados não integra a base de 

cálculo definida neste artigo:  

I - Quando a operação constitua fato gerador de ambos os tributos;  

II - Em relação a mercadorias sujeitas ao impôsto sôbre produtos industrializados 

com base de cálculo relacionada com o preço máximo de venda no varejo marcado pelo 

fabricante.  

§ 6º Nas saídas de mercadorias decorrentes de operações de venda aos 

encarregados da execução da política de preços mínimos, a base de cálculo é o preço mínimo 

fixado pela autoridade federal competente.  

§ 7º O montante do impôsto de circulação de mercadorias integra a base de 

cálculo a que se refere êste artigo, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins 

de contrôle.  

§ 8º Na saída de mercadorias para o exterior ou para os estabelecimentos a que se 

refere o § 5º do artigo 1º a base de cálculo será o valor líquido faturado, a êle não se 

adicionando frete auferido por terceiro seguro ou despesas decorrentes do serviço de 

embarque por via aérea ou marítima.  

§ 9º - Quando for atribuída a condição de responsável ao industrial, ao 

comerciante atacadista ou ao produtor, relativamente ao imposto devido pelo comerciante 

varejista, a base de cálculo do imposto será: (Parágrafo incluído pela Lei Complementar nº 44, 

de 7.12.1983) 

a) o valor da operação promovida pelo responsável, acrescido da margem 

estimada de lucro do comerciante varejista obtida mediante aplicação de percentual fixado em 

lei sobre aquele valor; (Incluído pela Lei Complementar nº 44, de 7.12.1983) 

b) o valor da operação promovida pelo responsável, acrescido da margem de lucro 

atribuída ao revendedor, no caso de mercadorias com preço de venda, máximo ou único, 

marcado pelo fabricante ou fixado pela autoridade competente. (Incluído pela Lei 

Complementar nº 44, de 7.12.1983) 

§ 10 - Caso a margem de lucro efetiva seja normalmente superior à estimada na 

forma da alínea a do parágrafo anterior, o percentual ali estabelecido será substituído pelo que 

for determinado em convênio celebrado na forma do disposto no § 6º do art. 23 da 

Constituição federal. (Parágrafo incluído pela Lei Complementar nº 44, de 7.12.1983) 

....................................................................................................................................................... 

 

../LEIS/LCP/Lcp44.htm#art1art2§9
../LEIS/LCP/Lcp44.htm#art1art2§9
../LEIS/LCP/Lcp44.htm#art1art2§9
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LISTAS DE SERVIÇOS (Redação dada pelo decreto Lei nº 834, de 8.9.1969) 

* Revogada pela Lei Complementar nº 116, de 2003 

 

Serviços de: 

....................................................................................................................................................... 

 

72. Recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, 

tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, plastificação e congêneres, 

de objetos não destinados à industrialização ou comercialização;  

 

73. Lustração de bens móveis quando o serviço for prestado para usuário final do objeto 

lustrado;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

del0834.htm#art3vii

